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DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE EQUIPA

MENTOS DE SEGURANÇA NAS ENTRADAS DE

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E POSTOS

DE ATENDIMENTO BANCÁRIO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

= 10 Artigo 1o = No caso de edificação destinada
Lad €:

belecimento: bancario=,instalar-se-a nas entradas,porta de segurança /

com dispositivo de alarme com detector de metais; cabine blindada com/

o respectivo segurança e alarme com comunicação direta com a central /

de polícia.

Artigo 2o = No caso de Postos de Atendimento Bancá

Ed

rio, instalar-se-a cabine blindada com respectivo segurança e alarme /

com comunicação direta com a central de polícia.

Artigo 3o = A fiscalização do funcionamento dos e

quipamentos de segurança,dar-se-á pela Secretaria de Estado da Sseguran

ça Pública,e,pelas Secretarias ou Diretorias de Obras das Prefeituras/

Municipais e, sempre que solicitado,pelo Sindicato dos Empregados em /

Estabelecimentos Bancários.

Artigo 4o = Os estabelecimentos bancários e os /

Postos de Atendimento Bancário terão prazo de 180 (cento e oitenta)di-

as,a partir da publicação desta Lei,para o cumprimento da mesma.

Artigo 5o = O nao cumprimento desta Lei,acarretará

aos infratores a aplicação de multa diária no valor de 200 (duzentas)/

UFIR.

Artigo 6o = Esta Lei entrará em vigor na data de /

sua publicação,revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A total falta de segurança em que está mergulhada/

a sociedade,nos encaminha para a adoção de medidas de proteção a essa/

mesma sociedade. Diariamente os jornais desfilam a ousadia de assaltan
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tes e marginais de toda a espécie,que não temem a polícia e a lenfrentam

com armamentos de última geração.

Várias quadrilhas se especializaram em assaltos a a

gencias e postos de atendimento bancário,e,não raro, colocam em situação

de perigo de vida,não apenas os funcionários dessa agências mas,também,

os correntistas e funcionárias de empresas que necessitam se utilizar,/

diáriamente,dessas agências e postos de atendimento bancário.

Os assaltos progridem geométricamente,e várias viti

mas fatais engrossaram os indices de ocorrências policiais. Entendemos/

que,a instalação dos equipamentos ora previstos neste Projeto de Lei,por

certo não impedirá totalmente a ação desses marginais,mas,como temos ob

servado nas agências bancárias de Santos e outras cidades,vai inibir a

ousadia hoje verificada nessa modalidade criminal.

A instalação desse equipamento,nas agências e pos -

tos de atendimento bancário de todas as cidades paulistas,concorrerá pa

ra dar melhor condições de segurança aos funcionários dessas agências e

postos e,da população que obrigatóriamente comparece todos os dias a es

ses estabelecimentos.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 50o a 54o Sessões Ordinárias (de

22 a 28/4/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 28/04/97.
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